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Ato Decisório: 402/CGR/CONSEA, de 14 de novembro de 2016. 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 01.12.2016 

Assunto:  

Comissão para estudo e propor regulamentação do sistema acadêmico  

A Câmara de Graduação (CGR) do Conselho Superior Acadêmico (CONSEA) da Fundação 

Universidade Federal de Rondônia (UNIR), no uso de suas atribuições e considerando: 

 Indicativo da Presidência da CGR; 

 Deliberação na 153ª sessão ordinária de 11.11.2016. 

DECIDE: 

Art. 1º – Nomear comissão para proceder ao estudo e elaboração de proposta de 

regulamentação do sistema acadêmico com os seguintes membros:  

 Aimée Aimone Rossi;  

 Alisson Diôni Gomes; 

 Ana Fanny Benzi de Oliveira Bastos;  

 José Lucas Pedreira Bueno; 

 Marcio Bruno Cavalcante Marques; 

 01 (um) servidor a ser indicado pela Diretoria de Registro Acadêmico (DIRCA). 

Art. 2º – A comissão terá até 31 de março de 2017 para entrega dos trabalhos. 

Art. 3º – Este Ato Decisório entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA 

Câmara de Graduação - CGR 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 01.12.2016 

Processo: 23118.004197/2014-48 

Parecer: 2038/CGR 

Assunto: “Regulamento das Atividades Complementares do Curso de Engenharia de 

Alimentos”. 

Interessado: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE ALIMENTOS – CAMPUS  DE 

ARIQUEMES – GERSON BALBUENO BICCA 

Relator: Conselheiro Leonardo Severo da Luz Neto 

Decisão: 

Na 153ª sessão ordinária, em 11/11/2016, a Câmara acompanha o parecer 2038/CGR, cujo 

relator é favorável à rejeição deste feito por entender que estão vigentes a Resolução 420/CONSEA 

que alcança os alunos ingressantes à luz do antigo PPC e a Resolução 421/CONSEA/2016 que alcança 

os alunos matriculados à luz do novo PPC. Assim, proceda-se ao arquivamento. 

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA 

Câmara de Graduação - CGR 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 01.12.2016 

Processo: 23118.001193/2013-27 

Parecer: 2056/CGR 

Assunto: “Projeto Pedagógico do Curso de Segunda Licenciatura em Física a ser oferecido 

pelo PARFOR”. 

Interessado: DEPARTAMENTO DE FÍSICA – Luciene Batista da Silveira 

Relator: Conselheiro Leonardo Severo da Luz Neto 

Decisão: 

Na 153ª sessão ordinária, em 11/11/2016, a Câmara acompanha o parecer 2056/CGR, cujo 

relator é favorável à aprovação do Projeto Pedagógico do Curso de Segunda Licenciatura em Física 
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nos termos do documento intitulado Adendo ao PPC de Licenciatura em Física – PARFOR (fls. 489-

481 – Vol. III) com seus anexos (fls. 482-499 – Vol. III), a ser oferecido pelo PARFOR no Campus da 

UNIR em Porto Velho. A Câmara faz também emenda supressiva: Retirar a expressão “(matutino, 

vespertino e noturno)” do item III-Parecer.  

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA 

Câmara de Pós-Graduação – CPG 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 01.12.2016 

Processo: 23118.001964/2015-48 

Parecer: 2057/CPG 

Assunto: Programa de mestrado profissional interdisciplinar em direitos humanos e 

desenvolvimento da justiça na Amazônia 

Interessado: Departamento de Ciências Jurídicas - Aparecida Luzia Alzira Zuin 

Relatora: Conselheira Luciene Batista da Silveira 

Decisão: 

Na 62ª sessão ordinária, em 01.12.2016, a Câmara acompanha o parecer 2058/CPG, cuja 

relatora favorável “à APROVAÇÃO de criação do curso de MESTRADO PROFISSIONAL 

INTERDISCIPLINAR EM DIREITOS HUMANOS E DESENVOLVIMENTO DA JUSTIÇA NA 

AMAZÔNIA.”  

 

 

Conselho Superior Acadêmico – CONSEA 

Câmara de Pós-Graduação – CPG 

Da Presidência dos Conselhos Superiores 

HOMOLOGADO EM 01.12.2016 

Processo: 23118.003316/2016-15 

Parecer: 2064/CPG 

Assunto: Proposta de doutorado interinstitucional em Enfermagem 

Interessado: Natália Halax Orfão e outros 

Relator: Conselheiro Carlos André da Silva Müller 

Decisão: 

Na 62ª sessão ordinária, em 01.12.2016, a Câmara acompanha o parecer 2064/CPG, cujo 

relator é favorável à “implantação de Doutorado Interinstitucional em Enfermagem, ofertada pela 

Escola de Enfermagem Anna Nery da Universidade Federal do Rio de Janeiro para formação de 

professores da Universidade Federal de Rondônia” 

 

 

Resolução nº 460/CONSEA, de 28 de novembro de 2016. 

Adequação de grade curricular – Licenciatura em Matemática – Campus de Porto Velho 

O Conselho Superior Acadêmico (CONSEA), da Fundação Universidade Federal de Rondônia 

(UNIR), no uso de suas atribuições e considerando: 

 Processo 23118.001517/2006-06; 

 Parecer 2027/CGR, da relatora conselheira Eleonice de Fátima Dal Magro; 

 Deliberação na 152ª sessão da Câmara de Graduação, em 21.09.2016; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a adequação da grade curricular do Curso de Licenciatura Plena em 

Matemática do Campus José Ribeiro Filho, constante do mencionado processo às folhas 04 a 61, e nos 

termos do Parecer 2027/CGR, a saber:  

a) Aprovação extemporânea do PPC constante da proposta de Readequação do Curso de 

licenciatura plena em Matemática do campus José Ribeiro Filho, conforme mencionado processo; 

b) Convalidação da sua adoção na formação das turmas que realizaram o curso de 

Matemática regularmente com base na referida matriz curricular, para fins de regularização. 
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Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de publicação e revogará as 

disposições em contrário. 

 

 

Resolução nº 462/CONSEA, de 28 de novembro de 2016. 

Adequação da grade curricular do Curso de Licenciatura em Educação Física. 

O Conselho Superior Acadêmico (CONSEA), da Fundação Universidade Federal de Rondônia 

(UNIR), no uso de suas atribuições e considerando: 

Processo 23118.003895/2014-26; 

Parecer 2030/CGR, da relatora conselheira Alessandra Carvalho Souza Melo Dias; 

Deliberação na 152ª sessão da Câmara de Graduação, em 21.09.2016; 

Deliberação na 86ª sessão Plenária, em 10.11.2016;  

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar a reformulação do Projeto Pedagógico do Curso de Educação Física, 

vinculado ao Campus de José Ribeiro Filho, constante do referido processo às folhas 02 a 128 e 282 a 

300, nos seguintes termos: 

 Nome Curso: Ciências Contábeis 

 Titulação conferida aos egressos: Bacharel em Ciências Contábeis 

 Modalidade de ensino: Presencial 

 Turno de funcionamento: Noturno 

 Campus de funcionamento do curso: Vilhena 

 Ingresso: 2º Semestre 

 Regime de matrícula: Semestral 

 Período de mínimo de integralização: 4 anos 

 Carga horária total do curso: 3.160 

 Número de vagas (anual): 50 

 LOCAL DE OFERTA E CONCENTRAÇÃO DE ATIVIDADES: Campus de 

Vilhena, localizado na Avenida 02 (Rotary Clube), nº 3756, Bairro Jardim Social – CEP: 76980-000, 

município de Vilhena, Estado de Rondônia, Brasil. 

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de publicação. Ficam revogadas as 

disposições em contrário. 

 


